
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO VEREADOR:  APARECIDO DA RECICLAGEM

O  Vereador  APARECIDO  DA RECICLAGEM, que adiante subscreve, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, submete à apreciação do Plenário a
seguinte proposição.

PROJETO DE LEI Nº 09/2023

Institui  o  Mês  Municipal  de
conscientização  dos  cuidados  com  a
pessoa idosa e dá outras providências. 

Art.  1º  Fica  instituído  no  Município  de  Araucária  o  Dia  Municipal  de
conscientização dos cuidados com a pessoa idosa, que será comemorado no mês
de outubro, integrando o calendário oficial do Município.

Art.  2º  Deverão  ser  desenvolvidas  ações  educativas,  com o  envolvimento  da
comunidade, por meio de oficinas, palestras, reflexões e debates, principalmente
com os alunos da Rede Municipal e Estadual de Educação.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Vereador, 11 de Janeiro de 2023.

Aparecido da Reciclagem
Vereador
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JUSTIFICATIVA

O envelhecimento da população é um fenômeno que ocorre naturalmente
ao longo da vida e a expectativa de vida segue crescendo constantemente a cada
ano.

Diante disso, o aumento da expectativa de vida representa um desafio para
toda a sociedade, que deve criar formas de amparar, respeitar e cuidar maisdos
idosos.

No mês de outubro, comemora-se o Dia do Cuidado com a Pessoa Idosa,
data esta, que visa repensar nossas atitudes com essas pessoas, relembrar das
dificuldades que a maioria deles passam diariamente, seja para se Iocomover,
alimentar, escutar e entre outros. 

Envelhecer é algo normal e devemos proporcionar a essas pessoas uma
vida saudável, tranquila, com dignidade e sem tristeza.

Portanto, o projeto de lei apresentado tem, dessa maneira, o objetivo de
contribuir para o aumento da consideração que deve ser conferida para todos os
idosos de nossa cidade. 

Por todo o exposto, conto com o apoio dos ilustres Pares para a aprovação
desta proposição. 

Gabinete do Vereador, 11 de Janeiro de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Aparecido da Reciclagem
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